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PLANO DE PREVENÇÃO DE RTSCOS DE CORRUPÇÃO N

INFRAÇÕBS COf{EXAS (PPR)

DRESC.2O24

r - TNTRODUÇÃO

I.1 Enquadramento e Legislação

Este plano destina-se a dar cumprimento à parte do regime geral da prevenção da corrupção

(RGPC) que se encontra preconizado no arto 6o do anexo ao decreto-lei n"l09-El202l de9

de dezembro

I.2 Âmbito e Objetivos

Este plano, além de dar cumprimento à legislação em vigor, pretende também servir

internamente como instrumento de extrema utilidade paru a gestão da DRESC'

Dado que a gestão do risco de corrupção é uma responsabilidade transversal a todos os

colaboradores das instituições, destacam-se vários fatores que podem influenciar situações

de risco de corrupção e infrações conexas:

a) A competência da gestão

b) A idoneidade dos gestores e decisores

c) A qualidade do sistema de controlo interno e a sua eficácia

d) A conduta dos colaboradores das instituições e a existência de normas e/ou princípios que

pautem a sua atuação

e) A propria legislação que por vezes não propicia de forma fâctl, a tomada de decisões sem

risco.

Assim, e como princípio lundamental da prevenção de riscos de corrupção, este plano

pretende incutir em todos os trabalhadores da DRESC uma conduta que se paute pelos

princípios éticos da adrninistração pública os quais se encontram enumerados no Codigo de

Etica e Conduta da Secretaria Regional de Equipamentos e lnfraestruturas ( entidade

que tutela a DRESC

-)
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Passamos a enumerar um resumo dos princípios e normas que constam do Código acima

referido.

princípios gerais

l- Prossecuçõo do interesse Público

2 - P r inc íp io da Le gal idade

3- A colaboração com os particulares.

4-A transparência

5-A trtilização racional de bens e recursos

6-A integridade,a lealdade,a equidade e espírito de equipa

7 - P r inc íp io da c onfi denc ialidade

normss de conduta

I-lgualdade de tratamento e não discrimìnação

2-Diligência, eficiência e respons abilidade

3-Responsabilidades

4-Dados pessoais ,confidencialidade e sigilo

5 - Relacionam ento int erno

6-Relações externas

7 -Acttmulação de funções

conflito de interesses

prevenção da corrupção e infrações conexos

incumprimento

I.3 Tipificação de conceitos relacionados com a corrupção

A violação dos princípios éticos referidos no ponto anterior leva muitas vezes à ocorrência

de atos de corrupção ou muito próximos destes, os quais são prejudiciais ao bom

funcionamento das instituições.

Assim para uma melhor compreensão e aplicação deste plano importa também clarificar e

tipificar alguns conceitos que configurem designadamente situações de corrupção, assim

4DRESC-Plano de prevenção de riscos de corrupçcio e in"fi.ações conexas 2024
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cotno outÍos crimes muito próximos desta, e que são igualmente prejudiciais ao bom

funcionamento das instituições.

Assim, conÍïguram designadamente situações de comrpção:

Abttso de poder

Comportamento do funcionário que abusar de poderes ou violar deveres inerentes às suas

funções, com intenção de obter, para si ou para tetceiro, benefïcio ilegítimo ou causar

prejuízo a outra pessoa.

Concusscio

Conduta do funcionário que, no exercício das suas funções ou de poderes de facto delas

decorrentes, por si ou por interposta pessoa com o seu consentirnento ou ratihcação, receber,

para si, para o Estado ou paÍa terceiro, mediante indução eüt effo ou aproveitamento de erro

da vítima, vantagem patrirnonial que the não seja devida, ou seja superior à devida,

nomeadamente contribuição, taxa, emolurtento, multa ou coima.

Corrupção

A prática de um qualquer ato ou a sua omissão, seja lícito ou ilícito, contra o recebimento ou

a promessa de uma qualquer compensação que não seja devida, para o próprio ou para

terceiro.

Corrupção atíva

Dádiva ou promessa, por si, ou por interposta pessoa, a ftincionário ou a terceiro, com o

conhecimento daquele, de vantagem patrirnonial ou não patrirnonial, que a este não seja

devida, quer seja para a prática dum ato lícito ou ilícito.

Corrupçiio passiva poru oto ilícito

Solicitação ou aceitação, por si ou por interposta pessoa, de vantagem patrimonial ou

promessa de vantagem patrimonial ou não patrimonial, para si ou para terceiro, paraaprática

de um qualquer ato ou omissão contrários aos deveres do cargo.

Crime conexo

Ato em que se obtérn urna vantagem (ou compensação) não devida, sendo exemplos, o

peculato, o suborno, o abuso de poder, a concussão, o tráfico de influência e a participação

económica em negócio.

5
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Peculato

Conduta do funcionário que ilegitimarnente se apropriar, em proveito proprio ou de outra

pessoa de dinheiro ou qualquer coisa móvel, pública ou particular, que lhe tenha sido

entregue, esteja na sua posse ou lhe seja acessível em razáo das suas funções.

Suborno

Quern convencer ou tentar convencer outra pessoa, através de dádiva ou promessa de

vantagem patrirnonial ou não patrirnonial, a prestar falso depoimento ou declaração em

processo judicial, ou a prestar falso testemunho, perícia, interpretação ou tradução, sern que

estes venham a ser colnetidos.

Trúfico de influência

Quem por si ou por interposta pessoa, collÌ o seu consentimento ou ratifìcação, solicitar ou

aceitar para si ou para terceiro, vantagem patrimonial ou não patrimonial, ou a sua promessa,

para abusar da sua influência, real ou suposta junto de qualquer entidade pública.

Participaçíio económicfl em negócio

O funcionário que, com intenção de obter,para si ou para terceiro, participação económica

ilícita, lesar etn negócio jurídico os interesses patrimoniais que, no todo ou em parte, lhe

cufiìpre, em razão da sua função, adrninistrar, frscalizar, defender ou realizar.

Recebimento ou oferta índevidos de vantagent

-O titular de cargo político que, no exercício das suas funções ou por causa delas, por si ou

por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratifìcação, solicitar ou aceitar, para si ou

para terceiro, vantagem patrimonial ou não patrimonial, que não lhe seja devida.

-Quem por si ou por intreposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação der ou

protneter a titular de cargo político, ou a terceiro por indicação ou conhecimento deste,

vantagem patrimonial ou não patrimonial, que não lhe seja devida no exercício das suas

funções ou por oausa delas.

-O titular de cargo político que por si ou por interposta pessoa , coln o seu conserÌtimento ou

ratificação der ou prometer a outro titular de cargo político, a titular de alto cargo público ou

a funcionátio, ou a terceiro com conhecimento destes, vantagem patrirnonial ou não

patrimonial, ou a sua promessa, que não lhe seja devida , no exercício das suas funções ou

por causa delas.

DRESC-Platto de pretetrçiío cte riscas cle conttpçììo e infì.ctções coue:;as 202J 6
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O titular cle cargo político que conscientemente conduzir ou decidir contÍa direito um

processo em que intervenha no exercício das suas funções, com intenção de por essa fonna

prejudicar ou beneficiar alguerr.

Brunclaeomento oufraude ns obtençdo ou desvio de subsídio, subvenção ou crédito

- Quem obtiver subsídio ou subvenção:

a) Fornecendo às autoridades ou entidades competentes informações inexatas ou incotnpletas

sobre si ou terceiros e relativas a factos importantes para a concessão do subsídio ou

subvenção;

b) Orritindo, contra o disposto no regime legal da subvenção ou do subsídio, infonnações

sobre factos importantes para a sua concessão;

c) Utilizando documento justificativo do direito à subvenção ou subsídio ou de factos

importantes para a sua concessão, obtido através de informações inexatas ou incompletas;

2 - Se os factos previstos neste artigo forem praticados em nome e no interesse de uma pessoa

coletiva ou sociedade, exclusiva ou predominantemente constituídas para a sua prática, o

tribunal, alem da pena pecuniária, ordenará a sua dissolução.

3- considerarÌ-se particularmente graves os casos em que o agente:

a) Obtém parc si ou parc terceiros Ì]ma subvenção ou subsídio de montante

consideravelmente elevado ou utiliza documentos falsos;

b) Pratica o facto com abuso das suas funções ou poderes;

c) Obtem auxílio do titular de um cargo ou emprego público que abusa das suas funções ou

poderes.

II-CARATERIZAÇÃO DA DIREÇÃO REGIONAL DO

EQUIPAÌVIU,NITO SOCIAL E C ONSERVAÇÃO

II.1 ÌVtissão

z\ Direção Regional do Ètquiparnento Social e Conservação, abreviadamente designada por 
,

DI{FISC, é um serviço executivo, central, integrado na esttutura da Secretaria l{egional cle

1
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Equipamentos e Infraestruturas e sob a administração direta da Região Autónoma da

Madeira, que prossegue as atribuições relativas ao setor da Administraçáo Pública a que se

referem as alíneas 0 e h) do n.o 1 do artigo 3.o do Decreto Regulamentar Regional n.o

2l20l5lM, de 12 de maio.

1 - A Direção Regional do Equiparnento Social e Conservação tem por missão assegurar o

planeamento, a coordenação e a execução da política definida pelo Governo Regional para o

setor dos edifïcios, equipamentos e infraestruturas públicas.

2 - No âmbito do setor das infraestruturas públicas a DRESC tem por missão especial

pÍomover as ações conducentes à concretização da estratégica definida no ârnbito do domínio

público hídrico fluvial da Região, a Çargo do setor.

II.2 Atribuições

Na prossecução da sua missão, são atribuições da DRESC:

a) Prornover e coordenar todas as ações tendentes à planificação, construção, amplíaçáo,

remodelação, conservação e manutenção dos edifïcios públicos, equipamentos e

infraestruturas públicas, a seu cargo;

b) Prornover e coordenar os estudos e as ações associadas ao funcionamento hidrologico das

bacias hidrográfìcas;

c) Assegurar a gestão e controlo da utilizaçáo dos recursos híclricos, sob a sua

responsabilidade;

d) Assegurar a interligação técnico-logística nos domínios do planeamento, recursos e gestão

com a Direção Regional de Planeamento, Recursos e Gestão de Obras Públicas;

8DRESC-Plano de prevençc'ío tle ríscos cle corntpção e ìnJì.ações cone:as 202J
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e) Promover e assegurar ações de valorização ou reabilitação, conservação e restauro de

monumentos considerados de interesse regional, em articulação com outros organismos

competentes;

Í) Assegurar e desenvolver a ïrscahzação das obras, no âmbito da sua atuaçáo;

g) Planificar e coordenar a aquisição, gestão e manutenção do equipamento para edificios

públicos;

h) Estudar, programar e coordenar a aplicação de medidas tendentes a promover a inovação,

modemização e a política de qualidade no âmbito da Direção Regional, sem prejuízo das

atribuições cometidas a outros serviços;

i) Colaborar, dentro da sua área funcional, cotn os demais serviços da adminisftação direta e

indireta da Região na elaboração e análise de projetos, na execução de procedimentos de

concurso, em ações de fiscalização e de consultoria e demais procedimentos.

II.3 Diretor Regional

I - A DRESC é dirigida pelo Diretor Regional do Equiparnento Social e Conservação,

adiante designado por Diretor Regional, cargo de direção superior de l.o grau.

2 - No desempenho das suas funções, compete, designadamente, ao Diretor Regional

a) Promover a execução da política e prossecução dos objetivos dehnidos pelo Govemo

Regional para os setores dos edifícios e equipamentos públicos, e obras públicas;

tr) Coordenar e orientar a açáo dos diversos serviços da Direção Regional, segundo as

diretrizes do Governo Regional;

9
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c) Coordenar superioÍmente a interligação dos serviços da Direção Regional com outros

organismos do Govemo Regional, quando tal se manifeste necessário;

d) Promover arealização de estudos e outros trabalhos considerados necessários à Direção

Regional;

e) Contratar com fornecedores ou empreiteiros, no âmbito das suas competências;

f) Autorizar despesas de acordo com as competências atribuídas por lei;

g) Nomear, nos termos legais, coordenadores de segurança em projeto e coordenadores de

segurança em obra;

h) Definir e propor para superior decisão tudo o que se torne necessário ao bom e correto

funcionamento da Direção Regional;

i) Mandar instaurar e decidir nos processos de contraordenação, no âmbito da sua área

funcional;

j) Emitir licenças ou autorizações e propor a fixação e atualização de taxas no âmbito

domínio público hídrico fluvial da Região, a caïgo do setor.

3 - O Diretor Regional é substituído, nas suas ausências, faltas e impedimentos, por um

titular de cargo de direção intermédia de 1.o grav, a designar.

4 - O diretor regional pode, nos termos da lei, delegar, com possibilidades de subdelegação,

algumas das suas competências.

DRESC-Plano de pret,enção de riscos de con.upção e ìnJì-ações conexas 2021 l0
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II.4 Estrutura nuclear

A portaria n" I i8/2016 de22 de março, retificada pela declaração n"l112016 de 5 de abril

alterada pela portarian' 1931202I de 23 de abril define que a DRESC estrutura-se nas

seguintes unidades orgânicas nucleares:

a) Direção de Serviços de Estudos e Projetos (DSEP);

b) Direção de Serviços de Conservação e Manutenção (DSCM);

c) Direção de Serviços de lnfraestruturas e Equipamentos (DSIE);

d) Direção de Serviços de Construção e Hidráulica Fluvial (DSCH)'

Direção de Serviços de Estudos e Projetos

A DSEp, tem por missão promover e coordenar as ações necessárias ao estudo,

planeamento, conceção e projeto das obras de conservação, beneficiação, reabilitação,

ampliação e construção dos edifícios públicos a cargo da DRESC e demais serviços da

administração direta e indireta da Região, quando assim determinado.

Direção de Serviços de Conservação e Manutenção

A DSCM tem por missão promover, coordenar e assegurar a execução dos trabalhos de

conservação, beneficiação e manutenção dos edifícios públicos da responsabilidade da

DRESC, procedendo à respetiva fiscalização, bem como promover a aquisição e

manutenção dos equipamentos necessários ao funcionamento dos respetivos edifícios.

Direção de Serviços de lnfraestruturas e Equipamentos

A DSIE tem por missão promover e coordenar as ações necessárias ao planeamento,

conceção, projeto e execução das infraestruturas e equipamentos públicos

DRESC-Plcrno cle prevenção de ríscos cle corntpção e inJì'ações cone::as 202i
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Direção de Serviços de Construção e Hidráulica Fluvial

A DSCH tem por missão promover, coordenar e assegurar a execução e fiscalização das

obras relacionadas com a construção, reabilitação e ampliação de edifïcios públicos da

responsabilidade da DRESC.

A DSCH tem ainda por missão realizar os estudos e as ações associadas ao funcionamento

hidrológico das bacias hidrográficas e assegurar a gestão e controlo da utrhzaçáo privativa

dos recursos hídricos fluviais sob a responsabilidade da DRESC.

II.5 Organograma

Conforme se pode observar no organograma que de seguida se apresenta, na dependência

da Direção de Serviços de Estudos e Projetos (DSEP) encontra-se a seguinte unidade

orgânica flexível:

Divisão de Engenharia - DE

Na dependência da Direção de Serviços de Consewação e Manutenção (DSCM) encontra-

se a seguinte unidade orgânica flexível:

Divisão de Manutenção - DM

Na dependência da Direção de Serviços de Infraestruturas e Equiparnentos (DSIE) encontra-

se a seguinte unidade orgânica flexível:

Divisão de Otrras - DO

Na dependência da Direção de Serviços de Construção e Hidráulica Fluvial encontra-se a

seguinte unidade orgânica flexível:

Divisão de Hidráulica - DII

DRESC-Plano de prevençcio cle ríscos de cor.ntpção e inf.ações coneyrs 2021 t2
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Divisão de Obras

DO

Direção de Serviços de
lnfraestruturas e

Equipamentos

DSIE

Divisão de Hidraulica

DH

Direção de Serviços de
Construção e Hidráulica

Fluvial

DSCH

Divisão de Engenharia

DE

Divisão de Manutenção

DM

Direção de Serviços
Conservação e
Manutenção

DSCM

Diretor regional

Direção Regional do
Equipamento Social e

Conservação

DRESC

Serviços de Apoio Técnico
e Administrativo

SATA

Direção de Serviços de
Estudos e Projetos

DSEP
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II.6 Recursos humanos

O organismo conta, paruaexecução do seu Plano de Atividades DRESC-2024,com

um total de 169 efetivos (dados referentes a 31 de dezembro de2023).

Dirigentes - Direção
Superior 1

Dirigentes - Direção
Intermédia e Chefes de

Equipa
8

Técnicos Superiores 47

Assistentes Técnicos 48

Assistentes Operacionais 64

Fiscais De Obras Públicas 1

Total 169

Recursos Humanos
Carreiras

Número de
Trabalhadores

DR de prevençtÍo de riscos cle corrupçcio e inJì'ações coneras 202J t4
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ITI-IDBNTTFICAÇÃO OOS RISCOS E MEDIDAS DE PRE,VENÇÃO

UI.l Descrição das áreas de atuação da DRESC e respetivas atividades

correntes de suporte

No quadro seguinte faz-se uma descrição das diversas atividades desenvolvidas pela DRESC

no âmbito das suas competências, devidamente enquadradas nas respetivas áreas de atuação.

ATIVIDT\DES CORRENTES DB SUPORTB

1.1 Seleção de terrenos para projetos de edifïcios e infraestruturas oúblicas

ï.2 Levantamentos cos
de Pro etos de tetura1.3

de Pro etos de E idades1.4

de Processos de ao nível da identif,r dos terrenos1.5

1.6 Estudos Geológicos/Geotécnicos
t.7 Elaboração de Vlemórias Descritivas
1.8 Elaboração de Cademos de Encargos

1.9 Elaboração de Mapas de Medições para conculSo

l.i0 Apuramento/Levantamento de trabalhos pqra obras de beneficiação e conservação

I 1l Coordenação de Segurança em Projeto/Planos de Segurança e Saúde em fase de

eto

r.l2 Revisão de Pro eto

1.13 Análise e Pareceres de Projetos executados entidades extemas

Promoção e coordenação dos estudos e ações associados ao funcionamento

hidrologico das bacias hidrográfi cas
1.14

1 I 5 e controlo da utilização privativa dos recursos hídricos

responsabilidade da DRESC e respetiva emissão cie pareceres técnicos para
Gestão

ou uttconcessão de li

sob a

deo
Proceder ao levantamento de autos sempre que se verif,tquem infrações no âmbito

da DSCH
1 I 6

Propor o embargo de quaisquer obras, construções ou edihcações inici
locais sujeitos à jurisdição da DRESC, sem licença ou com a sua inobservância,

assim como coordenar a reposição dos terrenos nas condições em que se

encontravam antes do início das obras ou da ocu

adas nos1.r7

Emissão de pareceres sobre a atribuição, e propor a emissão de

de materiais inertes nos leitos e m
licenças para a

e concessaodos cursos de
1 1 8

Area da elaboração de estudos e projetos de edificios e infraestruturas
públicas

DRESC-plano cle prevenção de riscos cle corrupçtío e injì'ações conesas 202i l5
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de uttlização privativa do domínio lacustre e fluvial da região, bem com praticar
respeitantes às respetivas execuções, modificações e extinçõestodos os atos

1.19 Proceder ao controlo regular da conformidade dautrlização da licenças ou contratos
do setor

2.1 Elaboração e pÍeparação de todas as peças de procedimento necessárias aos
concursos de empreitadas, de acordo com a legislação em vigor

2.2 Rlaboração e preparação de todas as peças de procedimento necessárias à
contratação de empreitadas por ajuste direto

2.3 Pedido de previos cabimentos
2.4 Análise de propostas e respetivos relatórios preliminares e fìnais
2.5 Garantir a implementação de bases de dados (Aiuste direto - geral e simplifïcado)

J 1 Proceder ao acompanhamento e à fiscalização de empreitadas em curso de acordo
conì a legislação em vigor

3.2 Representar o dono da obra
J.J Elaboração de atas de reunião
3.4 Garantia e coordenação de segurança ern obra
3.5 Propor a aprovaçáo dos planos de segurança
3.6 Elaborar autos de consignação
3.7 Fotografar as obras a firn de haver um histórico das mesmas
3.8 Elaborar autos de vistoria mensais e respetivas medições
3.9 Proceder à verificação de faturas de obras e de revisão de preços para processamento
3.10 Elaborar os mapas fìnais das obras
3.1 1 Proceder à receção provisória das obras
3.r2 Elaborar a conta hnal da obra
3. 13 Proceder ao acompanhamento das obras em fase de garantia, elaborando relatórios

periódicos
3.t4 Proceder à elaboração de autos de vistoria para efeitos de libertação de garantias
3. l5 Proceder às receções definitivas clas obras
3.16 Verifi cação de garantias

3.17 Autos de quitação
3.18 Características das obras para publicação
3,r9 Proceder à comparação de custoslm2 de construção de diversas obras do setor

Area das Empreitadas de obras públicas e respetivos Concursos
(contratação pública - empreitadas)

3 Area da Fiscalização de Empreitadas

2

4,1 Gestão do mobiliário e equipamentos a cargo do setor
4,2 Elaboração de levantamentos/listas/hchas de rnobiliário e de equipamento
4.3 Preparar peças cle proce<lirnento necessárias aos concursos de fomecimento de bens

(equipamentos) ou serviços

Area de aquisição de bens e seryiços e respetivos concursos (contratação
pública - bens e serviços)

4
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4.4 Preparar peças de procedimento necessárias à aquisição de bens (equipamentos)

e serviços por aìuste direto
4.5 Análises de propostas e respetivos relatórios

Verificação da conformidade com os respetivos cadernos de encargos dos bens ou

serviÇos lornecidos
4.6

4.7 Proceder aos autos de de e mobiliários aos re vos utentes

Verificar faturas de equipamentos para efeitos de4.8
4.9 Informar sobre dea

5.1 Garantir a gestão racionalizada dos recursos humanos

Garantir a implementação do SIADAP-RAM l, 2 e 3 para a avaliaçáo dos

trabalhadores e dirigentes
5.2

Promover a fissional5.3

6.t Elaborar o Plano Anual de Atividades
Promover reuniões de trabalho periódicas para verificar se o Plano de atividades está

a ser cumprido
6.2

6.3 Elaborar o Relatório de Atividades
6.4 Elaborar o Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas

Elaborar os relatórios de avaliação intercalar e anual respetivos ao Plano de

Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas
6.5

Elaborar a Au6.6

Garantir a gestão rccionalizada de todos os recursos necessários ao bom

funcionamento dos serviços, bem como a sua conservação
7.1

Recursos Tecnoló cos7.2
Recursos de T7.3
Materiais consumívets7.4

7.5 Bens duradouros

8,1 Elaboração de pareceres para entidades externas dentro das competências da DRESC

8.2 Elaboração de informações internas

8.3 Vlinutar oficios
8.4 Controlo dos

Prestar a io técnico uando solicitado8.5

8.6 Controlo dos Processos através dun sistema de base de dados Sobre os

em cLÌl'so ou em fase decedimentos a

5 Areade Recursos Humanos

8 Ar"ude Inform açáolcomunicaçãolProcessos/processamento
administrativo

Area de Recursos Materiais7

6 Area de gestão

DtIESC-plcrtto de pret'eitçrio de i'iscos de carntstçào e Ìnfì'ações cotte:.:as 2A)J 17



IlÍ.2Identilìcação das áreas e atividades com riscos potenciais e definição
das respetivas medidas de prevenção, minimização e ou correção.

Do cluadro anterior foram selecionadas as áreas e respetivas atividades que pela sua natureza

são mais suscetíveis de gerar riscos de corrupção e, ou infrações conexas. Esta identificação

foi feita com base na experiência obtida ao longo de vários anos.

Assim passamos a descrever as diversas áreas selecionadas, a graduação dos riscos e respetivas

medidas de prevenção, minimização e ou coÍreção de riscos, bem como a identificação dos

responsáveis pela implementação do plano.

Para cada risco loi construída uma matdz a qual permite qualifìcar o nível de risco,

relacionando a probabilidade da ocorrência com o nível do impacto da mesma.

Nivel de risco: (Probabilidade da ocorrência de infi'ações e situações de lisco ) x ( nível do impacto das
infrações)

Nível de impacto das infrações

niveis de risco

riscomédio3,4

o

-.8 3;EE
E=O6.=E
E-gr-
Ë o'P€Eq'ò'g ãooo

DRESC

0k çfoR{lorìrl
do Equlnnmto Soclrl r Conrrnnçlo

1--ba ixo 2-médio 3-a I to

1-ba i xa 3

2-média 4

3-a I ta 3

I it.;,l r - r,t,:,t i :(. :1. ):/.
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DRESC/DSEP/DS
CM/DSIE/DSCH

Responsáveis/grau
de implementÀção

DRESC/DSEP/
/DSIE

M3-Obfigatoliedade de

declarações de inexistênoiir de

incompatibiliclades ou de contìito
de intelesscs perl patle dos lecttictts
qur' elaboranr as peças de
procedirnento.

M4-Revisão dos prrioessos pot'

serviços ditèrentcs clo executor
(tlupla valiclação).

M5-Verifìcação da contìrmriclade
lcgal dos nrodelos de avaliação de
propostas.

Mó-Utilizaç;ão de oadeuos de
encalÊos rìgorosos.

M7-Explicitação cle iìrrlra ob.ietiva

dos critér'ios de ad.jrldicação, dando
prefèrência sempre que possível atr

critério de mais baixo pleço.
M8-Estabelecinrento de vários

níveis de responsabilidade na
(ìontrztacão-

Medidas de prevenção e ou
correção

M I -Dupla valiclaç;ão dos patecetes

técrricos que veiculunt a 5clcçào

dos teÌìenos.

M2-Rcvisão de ptojeto pot'setviço
ditèrente do executor quandcr

aplicávcl.

6

alto

6
âlto

Alto
6,9

Nlédio
3,t

.l

rnédìo

1ìili!,

Qualilìcação do nível
de risco

llairo
t.2J

Àlto

2

2

i\téd io

lmpacto das inÍiações

lìriro,\lrr

2

2

2

Nlédiâ

Probabilidade de
ocorrêucia de inÍ'rações

e situações de risco

Baira

I

'DeÍìnição de
clár-rsulas jurídicas

c técnicas pam

beneÍìcio de

tclceiros

-Cliaçào de
modclos clc

avaliaçàri dc
plopostas para

fìvolecinrento de
concolÌ'er.ÌtCS.

-lnsr"rlìciente 0u
defìcicnte
especiÍìcação do
nrodelo a aplionr'
na avaliação de
pÌoposlas.

Riscos
potenciais

-Favorecirnento de
proplictários cle

teÌlenos

-Delìniq;ão de
soluçrìes de
projeto que

Íàvolecern
potenoiais
o()ÌÌ0()1'r'cÌItes.

2. I -Elaboração de
toclas zìs peças cle

plooeclirnenl.cr

neçessítrias pata

concul'sos de

cnrpr citaclas.

Atividades

I . I -Selcç:ão de terr encls

pâll ploietos de

edilìcitis e

irrlì acstnrturls
pirblicas.

L2 -lilaboraçào clc

projetos cle arquitetula.

1.3-ti.laboração dc
plojetos cle

especialidacles

2.1:ìrnpleitadas de

obras pirtrlicas e

lespetivos
c()tì0Llr sos
(corìtlataçào
pública
empleitadas)

Áreas

I . Elaboração cle

pro jetos clo

ediÍlcios e

inf'rzest rlturas
públ icas,
incluindo os
estuclos e projetos
relacionaclos oon.r

0s ÌeclÌtsos
ìrícìricos tìuviais
sob a

lesponsabi lidade
da DRIISC

DRI:-.S('-lttutto tle ptrevenç'[itt de risctts tle t'orrtLpção e ìnfì"uções conerus 202J l9
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DhoçâoRsdood
do Equlpemmlo Soçlal a Conmmçlç

Responsáveis/grau
de implementàçã0

DRESC/DSEP/DS
CM/DSIE/DSCH

Medidas de prevenção e ou
correção

M9-verìfìcação das conlìnnidades
legais corl o CCP.
MlO-Proceder colno legla c
independcnternente do valor, à

oonsuln cle pelo rncnos tr€s
crnpleiteiros, salvo em situações de
Couorovada ulsôncia

.Mll-Prorrover- urn sisteun de
lotatividade das cntidadcs a

convidar a apÍesental' plopostas de
rrurdo a cvital adjudicaçòes
sucessivas e lepetitivas aos

lì.ìeslrìos ernpreiteiros.

M Ì2-Promover ulìr csqueÌna
sequencial e hierarquizado de
aprovação do procedimento.

Ml3-Prourover urn sisterna de
rotatividade dos técnioos que
pleparalìl os procedimentos por
a.juste direto.

MI4-Carantil a implernentação de
base de dados (ajustÒ diÌcto).

QualiÍìcnção do nível
de risco

Alto
6.9

ô
alto

Médio
-ì.4

l
rnidil)

4
ilradtr)

l
rrúdn)

I
n'cdi(,

l

Bairo
l.?

l

lmpacto das inl'rações

AItoMédio
2

1

2

Baixo
I

Probabilidade de
ocorrêucia de inÍiações

e situaçõcs dc risco

AltaMérlia
2

2

Baira
I

Riscos
potenciais

-Supressão de
procedimcntos
obrìgatórios.

-seleção incon'cta
do procedinrento
de concur sir

-lnsuÍìcicnte
I'undamentaçào
legal para a

urgência.
-F-avoreoimento de
enrpreitcir os.
-Corlupçào
passiva pala ato
ilícito.
-Participação
económica eÌìl
negcicio.

-lìáÍìoo de
influências.
-Fracionamcnto dc
despesas colìì
làvorecirnento clc

ernpreiteilos.
-Risco clc oontratar
a empreitada por
urn valor acirna do

lncrcado por lÌão
scr sujeito à

conconêr:cia.
-lnexistência dc
bascs dc clados
par" consulta
intelna.

Atividades

2.2-tìlaboraçào de
todas zÌs peças de
proceclimento
neoessárias à

oontrataçào dc
ernprcitadas pol a.juste
dircto

Areas

DlìL.S('-plano de rtrevertç'ão tte riscr.ts tle corrul:ção e ìnliações coneras 202J 20
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Responsáveis/grau
de implementâção

DRESC/DSEP/DS
CM/DSIE/DSCH

Medidas de prevenção e ou
correção

Ml5-Obrigatoliedade de

declarações de inexistênoia de

conÍ'lito de inter€sses e outras

incornpatibilidades por parte dos
elementos do jÍui de avaliação de
plopostas.

Ml6-lmplernentar urn regirne de
lotatividade nas nomeações dos
técnicos que integraln os júrìs de

conculsos e ou cornissões de

análise de plopostas.

M l7- Prornover a nomeação de

cornissões de análise de propostas

que oontenharn, na sua rnaioda,
elernentos difèrentes daqueles que

Íìzemrn parle da preparação das
peças de procedirnento dos
respetivos concutsos.

QualiÍìcação do nível
de risco

Alto
6,9

Médio
t4

4
oìúlio

Bnixo
1.2

lmpacto das inl'rações

Médio

1

2

tlairo

Probabilidade de
ocorrêrrcia de inliações

e situações de risco

AllaMédia
2

Baixa
I

Riscos
potenciais

-Conflito
interesses

dc

-Favorecirnenlo de
candidatos.

Atividades

2.3 Análises de
plopostas e elaboração
dos respetivos
relatór'ios prelirninares

e lìnais (iúrìs de

avaliaçào de
propostas).

Areas

DRESC-plano de prevenção de riscos tle corntpção e inJì"ações conexas 202J 2t
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Dirçlotueloítd
do Êquloamoilo Soclrl c Conwrclo

Responsáveis/grau
de implementação

t)R[ìs0Dsci\tDslE/t)
sCH

Medidas de prevenção e ou
correção

Ml8-lurplenrentar urn rcginre de
rotatividade clos elernentos das
equipas de fiscalização de rnodo a

não sel' scrnpt'e o lneslno
engenheiro fìscal a constituir
cquipa r:orn o rnesrntr técrrico
Íìsoal.

Ml9-hnplernentar urn sistema de
rotatividade das equipas de
Íìscalização de modo a evìtar ao

rnáxirno a lepetibilicìade das
equipas rclativalnente ao lìreslno
ernpreiteiro exeoLÌtanÍe.

M2O-Submeter' à apltrvação
supelirrt cour dupla validaçào
qualquer alteração ao plojeto qr.re

seja proposta quer pelo autol do
projeto qr.rel pelo ernpreiteiro.

Qualilìcação do nível
de risco

Alto
6.9

ó
alto

Médio
3..1

4
nÌú(l()

1
n'allÍì

.+

nìi{l )

Baixo
t.l

lmpacto das inl'rações

AlÌoMédio

2

ÍJairo

Probabilidade de
ocorrêuci:r de inÍiações

e situações de risco

AllaMédia

?

2

2

Bai\a

Riscos
potenciais

-F-iscalização
defìciente que
perrnitc a eventual
execr.rção da
cmpreitada coìn
<;ualidade intèrìor'
à prevista nos
rÌspctivos pro.jetos
de execução, corr.r

favorccirnenlo da
enlidade
executante.

-ConÍlito
irtteresses.

de

ato

-Corlrpção
passiva por
iIíoito.

-Participação
econóniica enl
negócicl.

-Aprovação dc
nratcriais
apÌicados em obra
de qualidade
inÍeriol' ao

estipulado no
projeto e ou n0
caderno de
encafgos.

Atividades

3.I Aoornpanliarnentir
e liscalização de
crnpleitadas eln oulso
dc acordo coln a

legisÌação ern vigor.

Areas

3. [ri scal ização

enrpleitadas
de
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SCRËD

Oinçàofugioo.l
do €quiorrnonlo Social c Conearvrclo

l)R[:S( /l)S( l\1/DSl[:i t)
s( tI

l)Rt,S('
/DS0\l/DSlÉ/DS( t.l

DRtiSCii Í)S('Nl/L)Sl Ei
ns( tI

Responsáveis/grau
de implementação

M23-Promovel a noureaç:ão de

c(ìrìÌiss(ìcs de leceçiìo delìnitivit
que intcglem pelo menos uur

sleurento extclrìo ao

aoornpanhamento e fìscalização da

empreitacla.

M24-Elaboração e divulgaç:ão de
relatórios periódicos dc avaliaçào
de rcsultados da execução das

ernpleitirdas.

M2l-Plomovel a norneação de

comissòes de receção provisória
que integrem pelo tnenos utn
elcrnento extcn]o ao

acornpanhamento e Íìscalizaç:ão da

crnpreitada.

M22-Promovel a notneaq:ão de

cornissões dc elabolação clos autos

dc vistolias que integrern pclo
lÌìenos LìÌll cletnettio cxteÌlìo ao

acompanharnento e fìscalização da
ernplcitada.

Medidas de prevenção e ou
correção

ó

alto

Alto
6.9

ô
alto

6

alto

4
trìa(irì

Médio
.1"4

QualiÍìcação do nível
tle risco

BairoAlro
2

Méclio

lmp:rcto das inliações

I

BaixoAltaMédia

2

2

Probabilidade de
ocorrêucia de inliações

e situações de risco

Baixa

-Evcntual
cxeoução da

ernpleitada oolìI
qualidade inÍèrìol
à prevista nos
respetivos projetos
c cademo cle

cncalêos.

-lnexistência de

avalial:ão à

postcliori sobre os
lesultados dc
execução das
ernprcitadas.

-Ëventual
execuç:ào da

ernpreitada oorìl
qualidade intèrior
zì plevista nos

lespctivos proietos
e caderno de
erìcârgos_

-Eventual
execução da
ernpleitada coln
qrralidade intèr'ior'
à pÌevista rìos

l"cspelivos pÌQ.ietos

e caderno de
erì(ìa19(ìs

Riscos
potenciais

3.3 Proceder' à

elaboração cle autos de
vistorìa para cÍèitos de

lìberração (le C,aÌantias.

i.4 Proceder às

lcceções delìnitivas
das obras.

3.5 Procedcr' à

elaboração dc
lclatórios pcliódicos
sobre o estaclo tìas

obras, a tìm dc' se

plorìlovL-r algutnas
intervcnções no âmbitct

da garantia, tertclo ctn
colÌta talnbéln a

inrporlâui:ia da
manrúcrtq:ão
pleventiva.

Atividades

3.2 Proceder à reccção
provisór'ia das obras.

-N

Are'as
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DRËSC

OirçloWd
do tqulpemroto Soçlrl ç Conrcryrclo

Responsáveis/grau
d€ implementâção

DIìI]S(:/DSEP/DS{:Mi
DSìtJ

/t)s( H

Medidas de prevenção e ou
correção

M25-Obrigatoriedade de
declarações de inexistência de
incornpatibilidades ou de conÍ'lito
de interesses porparre dos técnirtrs
que elaborarn as peças dc
procedirnento.

M2ó-Revisão dos processos por-

selviços difèrentes do executol
(dupla validaçào).

M27-VeliÍicação da contòmridade
legal dos rnodelos de avaliação de
plopostas.

M28-Utilização de cadernos de
encaì'gos dgorosos.

M29-Explicitação de f'onna olala e

objetiva dos clitér'ios de
ad.judicaçio. drndo prefèr'éncia

selnpre que possível ao crjtério cle

mais baixo prcço.

M30-Estabelecirncnto de vânos
níveis de lcsponsabilidade na
contlataÌção

Qualilìcação do nível
de risco

Alto
ó.9

Médio
j.4

"1

nìi(lii)

nì((li{)

Baixo
t.2

lmpacto das inliações

MédioBairo

Probabilidade de
ocorrência de

inliações e situâções
de risco

AltaMédiâBaixa
I

Riscos
potenciais

- Delìnição dc
cláusulas .jur'ídicas
e técnicas para

beneÍìcio de
ter ceir os

-Cliação de
modclos de
avaliação de
plopostas para
fàvorecirnento de
concorì'entes.

-lnsr"rÍìcicnte ou
defìcicÌìte
espeoifìcaç:ão do
rnodeÌo a aplicar
na avaliação de
propostas

Ativitlades

4.1 Preparação de
peças de procedimento
necessárias aos

corÌcllrsos dc
l'omecimenlo de bens
(eqr,ripamentos) c
selviçris.

Areas

zl A<ìuisi(:ào dc bens e

selviços e lespetivos
oolìcr"lrsOs (contratação
pública-- berrs e ser.riços)

Dlll:,,5('-plano de prevenç'ão cle risc'os de c'orrupção e inJ)'ações cone\ts 202J 24



SCDRE

üoçbnctctll
do €qdpmcnto Socirl r Comrnnçlo

Responsáveis/grau de
implementàção

DIì[S(]DSEP/DS(']\'I
tDslFTDS(l i

Medidas de prevenção e ou
correção

M3 l -verìÍìcação das

conÍbnnidades legais corn o CCP.

M32-Proceder colno regla e

independenternentc do valor, à

conslúta de pelo tnenos tt€s
f'omeccdores, salvo etn situações
de Cornprovada urgênoia.

M33-Promovel utn sistetna de

rotatividade das entidades a

convidar a apresentar prcposlas de

modo a evitar adjudicações
sucessivas e lepetitivas aos

rnÈslrìos fìlmecedot'es.

M34-Prornover uln esqueÌna

sequencial e hierarquizado de

aplovação do procedirnento.

M35-Prornovel uur sistetna dc
rotativiclade dos técnicos que

prepamrn os plooedilnentos poÍ
ajuste dileto.

Alto
6,9

4
sÌüúo

4
nritlio

4

Drülio

4
nrédio

4
nrc{l' )

4
nìú(ln)

Médio
j.4

4
médio

QualiÍicação do nível de
risco

Bairo
t1

baixo

l
Alto

2

2

2

2

2

Médio

2

I

lmpacto das inlrações

Baìro
I

Alta

2

2

2

Média

1

Probabilidade de
ocorrêucia de inÍ'rações e

situações de risco

I

Baixa

I

Riscos
potenciais

-Supressão de
plocedirnentos
obrigatór'ios.

-Seleção incorreta
do procedirnento
de concurso.

-[nsufìciente
Íundarnentação
legal paü a

ulgência.

-Favorecimento
de Í'ornecedores.

-Con'r"rpção
passiva para ato
ilícito

-Participaçào
eoonórnica ern

negócio.

-'fráÍìco
inÍìuências.

-F'l"oionalncnto
de despesas com
Íàvorecirnento de
fbrnecedores.

cÍc

Atividades

4.2 Plepalação de
peças de
plocedilÌrento
necessálìas à

aquisição de bens
(equipamentos) e

selviços por ajuste
dircto.

\

Areas
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Oioçâo tugietrd
do Eoulpamçnlo Soclrl r Ço,nsavrçlo

Responsáveis/grau de
impl€mentiìção

t)Rl.is( iDsEP/Ds(ìNl/DslE
/DS('l-t

DI{[ S('lDSE PiDSEC/DS It.-/

l)s11t'

I)S('FíDRÊSC

Medidas de prevenção e ou
correção

M3 6-Garantil a inrplernentaç:ão de
base dc daikrs (ajuste dileto).

M37-Obdgatoricdaclc de
dcolarações de incxistência de
conÍìito de intcì'esses c outlas
incornpatibiliclades pol parte dos
eleruentos do jÍrri de avaliação de
propostas.

M38-lmplernentar urn reginre de
lotatividadc nas norneações dos
técnicos que integmrn cls jÍu'is de
oonoursos e ou cornissões de
análise de prcpostas.

M39- Norneação de cornissão de
veriÍìcação e de rcr:eção de bens ou
seliços que contenha pelo rnenos
uln clelnento cxtemo ao pl'oocsso.

Qualitìcação do nível de
rlsco

Alto
6.9

Médio
3.:+

4
médio

J
médio

-l

médio

Bairo
Ì.2

baixo

2

baixo

lmpacto das inliações

AltoMódio
2.

2

2

Baixo

Probabilidade de
ocorrência de inlrações e

situnções de risco

AlraMédia
2

?

Baìxa
I

I

Riscos
potenciais

-Risoo de
côììtÌatar {)

Íìlmecimento por'

urn valor acirna do
rrtercado pol não
sel srúeito à

ooncor:€ncia.

-lnexistência de
bases dc daclos

para consulta
intema.

-Conllito
intel'esses.

de

-F'avor r:cinreilt0
de candidatos

-Risço cle

lilr:reoirnento
diÍèrente ou de
lì1eÌìoI qualidade
crn Íàvclrccimento
da enticÌade
adiudicatár'ia.

Atividades

4.3 Análise

llìoposti.Ìs
respetivos
r elattirios.

clc

e

4.4 Verìf icaç:ão cla

corrfìrnnidade oorn
os tespetivos
ciìdcnìos de
encafgos dos bens e

serviços Íbrnccidos.

5. Ì Cestão, c
contlOlo da

rutilização privariva
dos recursos fluviais

Areas

5 Í'r'ornoçiro e coordenação
i.las aç:òes associadiìs ao

iìrnoionaìnerìto hidlológico
das bar;ias liidtlprá1ìcas.
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DRESC

0lêção Rsgloo.l
do ÊEulpernçnlo Soclrl a Con*rrqlc

t)Rl,S('

DRI:SC/
DSlr:Pi l)S( Nli t)Sltr/l)S( l{

r)s( lr/DRl,.s('

DSCt.ti DRFTS('

Responsáveis/grau de
impÌemenrâção

M47-dupla validaçào tlos planos
de atividades com participação clos

rcspoÌÌsávcis pelas divelsas
unidades orgârìicas.

M46-De1ìnir à prioli os critér'ios de

aplioação das quotas de televante e
rurér'ito, on caso não seja dcfìniclci,

apliclr (ìs lirrrites tttáritttrrs
cstipÌllu(los na lcgislaçào etn r ig.or'.

Medidas de prevenção e ou

correção

M44-Dupla valiclação clos

p.ìleccrcs técnioos
que veioularn a conoessão clc

utilização plivativa do dorníni<r
lzroustre e Íìuvial da região.

M45-Dupla validação dos

pareoeres técnicos
que veioulalÌÌ a conocssrìo dc
utilização privativa de recuLsos

hídlir:os pata a execução de

atcnos c, ou esoavações.

Alto
6.9

l
DÌql(Ì

l
uretlio

ìf
Médio

4

Baixo
t.2

QualiÍìcnção do nível de
risco

Alto

2

2

Médio

2

lmpâcto das inÍÌações

BaixoAìla

2

Méclia

Probabilidade de
ocorrência de inÍrações e

situações de risco

I

Baira

-Risco de

ocultaçào do
pÌanearnento das

ativitlacles.

-fravoreoirnento
de candidatos

-PotençizrÌ
tliscricionariedade
no processo da

avaliação dos
traballradoles c

di lig.entes.

Riscos
potenciais

-Favoreoirnento
ile candidatos

7.I [Ìlaborar plano
cÌc ativitiacles clanclo

oorrhccimcnto a

todos os

trabalhaclolcs da

DIìESC.

5.1.5 Hmissão de
parcceles tecniocts

no ârnbiro do
liccnciamento da

rÌtilizrção prìvativa
dc lecrnsos hídlicos
paÍa a execução dc
atdÌìos c ,Òu

6.1 Cararúir a

implclìrer.ìtâção dct

STADAP-RAM I, 2

e3paraaavaliar,;ão
dos tr:rbalhadores e

didgerncs.

Ativiclades

5.L4 . Hmissão dc
pnrcccres sobrc a

concessão dc
utilização prìvativa
do dorÌ.ìíÌìio lacustle
e tluvial <Ìa le{riào.

6 lìt:cursos ìrurnanos

7. Ccstão

Areas
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OlíeçloRtCord
do Eqol0çmaüo Soclel r Conmwrclo

Responsáveis/grau de
implementâção

DS( l.t/DRlts('

DSCI.l

DSC H/DRUSC

Medidas de prevenção e ou
correção

M40-Dupla validação dos
paì'eocrcs teonicos que veiculam a

ernissão de licenças.

M4i-hnplernentar uur regime de
rotatividade nas noureações dos
técnicos que integlarn os jíu'is dc
concursos e 0u oomissões de
análise de propostas.

M42-lnrplementar urn sislema de
ratatividadc a nível geogúÍìco das
equipas cle tìsoalizaçâo de rnodo a
não ser sernpre a mesrna equipa ou
o urcsulo lÌscal a fìscalizal a

lÌìesrÌìa zona_

M43-Obrìgatoriedade de
dccÌarações de inexistêrroia de
oonflito de interesses c outlas
inoompatibilidades, por parte dos
1écnioos que ernitern pal'eceres

sobrc a atlibr.rição de licenças.

QualiÍìcação do nivel de
risco

Alto
ó.9

6

alto

alto

Médio
1.1

j

il,alln)

4

I
nrú(l(,

n)illx)

4
nredrc

Bai xo

ImpacÍo das intiações

AIto
,i

Médio

2

2

2

2

Baixo

Probabilidade de
ocorrência de inÍrações e

situações de risco

AltaMédia
2

?

2

2

2

tlaixa
I

Riscos
potenciais

-Contlito de
rntel'esscs-

-Con'upçãcl
passiva pol ato
ilícito.

-Partioipação
ecclnómica crìl
negócio.

-Favorecimcnto
de candidatos

-'ftálìco
inll uôncias

de

-f isoalização
"viciada" por Íàltâ
de rotatividade
das eqr"ripas.

-Favorecimento
de candidatos

Atividades

5.1.1 -FiscaÌização
e velitìcação dcr

curnprirnento dc
lcgislação aplicável.

5. I .2-Levantarnento
dc arrtos sclÌìprc que
se verilìquern
inÍìações.

5.1.3 - Ënrissão de
páÌreoctcs soble a

atlibuii:ão de
licenças de cxtração
de ineltcs r.ros lcitos
c lììargens dos
culsos de /rgua

Areas
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DRESC

OiÍeçâoRegiond
do çauíoâmrnlo Socirl ç Con$nrqâo

Dru,5c/
, l)SliPlt)S( Nli l)SltrlDS( H

Dl{t]s('

l)Rris('

Responsáveis/grau de
implementâção

I)RL.S( 1

l)sr,.P/DscN4/Í)srti/Ds('l l

DRIJS('

M5l-inoentivar todos os

lrabalhzidores a cutnpritctn o

c&ligo cle oonclutzt c a rcpollalelìl
qualquct'situação de violaq:ão do

lÌtcsrìro.

M52-lmplemental urìì sistenìa

rìgoroso de conttoltl das viatttras
que se eÍÌcontlÌtrn ao serviç:o cotrt
registo dos utilizadores e dtr

selico extenro a olÌe sc destinam.

M49-Prornovel a publicaçào do
plano.

M50-Plonurver a publicação do

l'elat(irio de execução

Medidas de prevenção e ou
correção

M48-dupla validação dos

lelattirios clc atividades oolÌl
parliçipação dt's tcsp()nsiìvcis

nelas divelsas uniclacles olgânic.Ìs.

Alto
6,9

rrrédio

.l
nìédi o

I
trìi\ìn'

4

l\.4édio

1...1

4

ilrú(lio

QunliÍìcação do nivel de
rlsco

Baixo
1.2

Aì1o

2

2

Medio

lmpacto dls inliações

BaixoAlra

2

2

Média

2

2

Baixa

Probabilirìade de
ocorrôncia de inl'rações e

situações de risco

-Utilizaç:ìo de

viaturas de scrviç:cr

erìì beneÍìcio
privado.

-[rrexistênoia de
publicaçào dos

relatórìos dc
aval iação
intclcalar e anual.
Risco cle

ocultzrção de
resultados.

-não puplicilaçào
e não

cumplirncnto dtl
código de

conduta.

Riscos
potenciais

de

dc
-R.isco
ocultação
lesultados.

-lncxistência de

publicação do
plano.

1.5 pubÌioital a

todos os
trabalhadoles o

código de oonduta

aprovado para â

DRESC.

-lì. Ì Recursos ds
tl ansp()Ìtc.

7 4 l:llaborar tls

Relatór'ios cÌe

avalitçào interoalar'

e anual respetivos
zro Plano de

Plevenção dc Riscos
de Con r.rpçàti c
lnlìaç:òcs Correxas.

Atividades

7.2 Elabolar'
lclatórìo cìe

ativiclades.

7.3 Elaboraro Plano
anual de Plevetrçãtr
clc Risctis de

Conupção e

kríìações Conexas.

8 Rtrrrlsos rnateriais

Areas
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eüfonrdord
do Eq$rnrnto lloclrl r Cmsvrçlo

IV - GRAU DB IMPLEMENTAÇAO DO PLANO

A fim de aferir o grau de implementação do Plano, apresenta-se a grelha relativa aos diversos

níveis, em peÍcentagem que podem ser atingidos e coffespondentes avaliações qualitativas.

O grau de implernentação do plano é calculado através da seguinte formula:

Gimp: Mimp/MpropA

Em que : Gimp: Grau de implementação do Plano

Mimp: no de medidas implementadas

MpropA : no de medidas propostas aplicáveis : no inicial de medidas propostas - no

de rnedidas não aplicáveis

Nota: no caso de uma rnedida encontrar-se em fase de implementação e portanto não ser

considerada totalmente implementada, esta deverá ser contabilizada na fórmula, afetada de um

coeficiente igual à percentagem de implernentação da respetiva medida.

Percentagem Avaliação do Grau de

Implementação

Igual ou superior a95oÁ Excelente

Igual ou superior a 85o/o e inferior a 95Yo Muito Bom

Igual ou superior a70oÁ e inferior a85oÁ Bom

Igual ou superior a 50Yo e inferior a70oÁ Satisfatório

Igual ou superior a 40o/o e inferior a 50oÁ Pouco Satisfatório

Inferior a 40oÁ Não Satisfatório

de prevenção de riscos de corntpçtio e inJì'ações conesas 202J 30
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v-coNTRoLO E MONTTORIZAÇAO DO PLANO

A execução deste PPR está sujeita a controlo nos termos do no4 do artigo 6o do anexo ao

Decreto-Lei n"I09-El202i de 9 de dezembro

a) Elaboração no mês de outubro de 2024, de relatório de avaliação intercalar nas

situações identifìcas de risco elevado ou máximo.

b) Elaboração no mês de abril de 2025 de relatório de avaliação anual ,contendo

nomeadamente a quantificação do grau de implementação das medidas preventivas e

correctivas identificadas, bem como a previsão da sua plena implementação.

O presente plano bem como os relatórios referidos nas alíneas a) e b) serão remetidos para

conhecimento à SREI (Secretaria Regional de Equipamentos e Infraestruturas ),à SRF/IRF

(Secretaria Regional das Finanças/Inspeção Regional de Finanças) e ao MENAC (Mecanismo

Nacional r\nti Corrupção).

A DRESC irá assegurartambém a publicidade deste PPR e dos relatórios referidos nas alíneas

a) e b), a todos os seus trabalhadores através da sua intranet e na sua página oficial na internet

no prazo de 10 dias contados desde a sua implementação/aprovação e respetivas revisões ou

elaboração.

VI-APROVAÇÃO DO PLANO

APROVADO

O Diretor onal E Social e Conservação

P

DRESC-plano de prevenção de riscos de corrupçòro e Ìnlì"ações conexas 2021

Freitas Rodrigues
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